
 
"O ouro desta terra, está no coração de sua gente" 

 
Endereço: Avenida Laurindo Centenaro, 481 - CEP 99870-000 

Diário Oficial Eletrônico 
Município de São José do Ouro/RS 
Criado pela Lei Municipal nº 2456/2019 de 15.07.2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. Segunda-Feira, 13 de abril de 2020 | Nº 055 Página 1



                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 093/2020 
DE 09 DE ABRIL DE 2020 
 
 
ALTERA UNIDADE ESCOLAR DE CUMPRIMENTO DE 
JORNADA DE TRABALHO DE SERVIDOR MUNICIPAL. 
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Fica alterada a Unidade Escolar de cumprimento de 
Jornada de Trabalho da Servidora Municipal MIGUELINA DUTRA DE MATOS 
SOARES, da ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA HELENA 
MORELO para ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EUGÊNIO ERMÍNIO 
GRASSI, a qual havia sido determinada pela Portaria Municipal nº 015/2003, de 
28.02.2003. 

   
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos ao dia 08.04.2020. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 09 DE ABRIL DE 2020 

 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 09 DE ABRIL DE 2020 
 
 
       
 
Zeferino Marcante  
Sec. da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 094/2020 
DE 09 DE ABRIL DE 2020 
 
 
ALTERA UNIDADE ESCOLAR DE CUMPRIMENTO DE 
JORNADA DE TRABALHO DE SERVIDOR MUNICIPAL. 
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Fica alterada a Unidade Escolar de cumprimento de 
Jornada de Trabalho da Servidora Municipal ROBERTA FRIZON BIANCHIN, da 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EUGÊNIO ERMÍNIO GRASSI para 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA HELENA MORELO. 

   
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos ao dia 08.04.2020. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 09 DE ABRIL DE 2020 

 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 09 DE ABRIL DE 2020 
 
 
       
 
Zeferino Marcante  
Sec. da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 095/2020 
DE 09 DE ABRIL DE 2020 
 
 
DISPÕE SOBRE JORNADA DE TRABALHO DE FORMA 
ININTERRUPTA DE SEIS (6) HORAS DIÁRIAS E CARGA HORÁRIA 
DE TRINTA (30) HORAS SEMANAIS. 
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 
 

Considerando as disposições do art. 34-A, da Lei Municipal n.º 
1123/95, de 04.04.1995, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2170/2013, de 01.10.2013; 
 

RESOLVE: 
   

Art. 1º Autorizar o cumprimento da jornada de trabalho de forma 
ininterrupta de seis (6) horas diárias e carga horária de trinta (30) horas semanais, para 
Servidoras Municipais, conforme segue: 

 
EMEI MARIA HELENA MORELO 

Servidor(a)  Função Data/Início 
Roberta Frizon Bianchin  Servente 08.04.2020 

 
EMEI EUGÊNIO ERMÍNIO GRASSI 

Servidor(a)  Função Data/Início 
Miguelina Dutra de Matos Soares  Servente 08.04.2020 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 09 DE ABRIL DE 2020. 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 09 DE ABRIL DE 2020 
 
 

Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 096/2020 
DE 09 DE ABRIL DE 2020 
 
 
DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL APROVADA EM CONCURSO 
PÚBLICO PARA O CUMPRIMENTO DE ATIVIDADES FUNCIONAIS.  
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar a Servidora Municipal abaixo nominada, aprovada em 

Concurso Público estabelecido pelo Edital 001/2019, de 25.09.2019, nomeada através da 
Portaria Municipal n.º 090/2020, de 03.04.2020, para exercer as atividades de seu cargo na 
seguinte Secretaria: 

 
 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Servidora Função DATA/INIC. 

Camila Islaviero  Cuidador Social  09.04.2020 
 
 
Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 09 DE ABRIL DE 2020 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 09 DE ABRIL DE 2020 
         
 

Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
PORTARIA N.º 097/2020 
DE 09 DE ABRIL DE 2020 

 
 

CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORES MUNICIPAIS. 
    
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN - Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 
  

R E S O L V E: 
    

Art. 1º Conceder em conformidade com as disposições do art. 31, da 
Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e dos arts. 94 a 102, da Lei Municipal 1601/2002, de 
30.07.2002, férias a que tem direito aos Servidores Municipais abaixo nominados:  
 

SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
Bibiana Rodio 08.07.2018 a 07.07.2019 27.04.2020 a 06.05.2020 

Rodrigo da Silva Vieira  04.08.2018 a 03.08.2019 13.04.2020 a 12.05.2020 
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 09 DE ABRIL DE 2020 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 09 DE ABRIL DE 2020 
 
         
        Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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